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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 42 AO PROJETO DE LEI N° 116/2015

Suplementa e reduz dotação orçamentaria do
Projeto de Lei n° 11612015.

SUPLEMENTA

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educaç,ão.

Unidade Orçamentária: 03 - Diretoria de Educação.

Código Especificação Valor

012.361.0019 Escola cidadã: R$ 2.500.000,00
democratização da gestão, cada
do acesso e da permanência
com garantia de
aprendizagem.

Ação: Recursos para manutenção da infraestrutura física de todas as Escolas de Ensino Infantil
do Município de Novo Hamburgo.

FONTE DE RECURSO

Órgão: 15 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Unidade Orçamentária: 02 - Diretoria de Limpeza Urbana.

Código Especificação Valor

018.541.0023.2.479 Serviços ele Limpeza Urbana R$ 27.488.492,00
e Manejo de Resíduos cada
Sólidos.

JUSTIFICATIV A

Ampliar o desenvolvimento ao ensino, através de aquisições, manutenções, construções e
instalações necessárias à comunidade escolar, assegurando a igualdade de condições para o
acesso e a permanência à escola.

Novo Hamburgo, 24 de novembro de 2015.

Doe sangue, doe órgãos. SALVE UMA VIDA (Lei Municipal N° 31198, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


